
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito-

Em 12 de dezembro de 2016 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ELIAS CHEDIEK 

PROJETO DE LEi ~ 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

24 9 /16 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de 
Araraquara, encaminhamos a Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo 
nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei que altera dispositivo da Lei nº 
8.417/15, que instituiu a gratificação para os Auxiliares de Saúde Bucal 
atuantes nas Unidades Básicas de Saúde e no Centro de Especialidades 
Odontológicas- CEO. 

-- A propositura objetiva estender essa gratificação 
aos Técnicos em Serviços ~_úblicos (Técnico em Prótese Dentária}, haja vista 
que esses profissionais que também atuam no CEO contribuem para o 
cumprimento das metas do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade 
na Atenção Básica- PMAQ. 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto 
de Lei se destinará, entendemos estar plenamente justificada a propositura do 
mesmo que, por certo, irá merecer o beneplácito desta Casa de Leis. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como 
medida de urgência, solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado 
dentro do menor prazo possível, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica 
Municipal. 

de estima e apreço: 
Valho-me do ensejo para renovar-lhe os protestos 

Atenciosamente, 

~RTES,BARBIERI 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

PROJETO DE LEI Nº 24 9 116 

Altera dispositivo da Lei nº 8.417/15 
e dá outras providências. 

Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 8.417, de 5 de 
março de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º Fica criada a gratificação pecuniária no 
valor de R$ 447,00 {quatrocentos e quarenta e sete reais) a ser paga aos 
servidores ocupantes dos empregos públicos de Auxiliar de Saúde Bucal e 
Técnicos em Serviços Públicos {Técnicos em Prótese Dentária), atuantes nas 
Unidades Básicas de Saúde e no Centro de Especialidades Odontológicas- CEO, 
como incentivo para o cumprimento das metas do Programa de Melhoria do 
Acesso e da Qualidade na Atenção Básica- PMAQ." 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 1º {primeiro) de dezembro 
de 2016 {dois mil e dezesseis). 

é~_ .. _~ __ 
MARCELO FORTES BARBIERI 

Prefeito Municipal 





Marcelo R. D. Cavalcanti 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Nobres Edis 

Marcelo R. D. Cavalcanti 
segunda-feira, 5 de dezembro de 2016 19:41 
Vereadores 
10 (dez) Projetos do Executivo Municipal 
1 - Jornada Motorista Socorrista e Ponto procuradores.docx; 2 - Gratificação 
CEO.doc; 3- Crédito DAAE Aquisição alicate GMEM e Sentenças Judiciais.doc; 
4- Analistas.docx; 5 - Denomina Complexo Viário Gabriel Morais Carneiro.doc; 
6- Denomina Avenida Pastor Odil de Paula Messias.doc; 7 - Denomina Pedro 
Vieira da Silva.doc; 8 - Denomina Avenida Rudney Pícolo.doc; 9 - Denomina 
Dispositivo Viário Professor Darcy Lopes.doc; 10 - Prorroga prazo doação 
Caridade Universal.docx 

Anexo 10 (dez) projetos do Executivo Municipal. 

Atenciosamente, 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti 
Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Araraquara 
e-mail : marcelo@camara-arq.sp.gov.br 
(16) 3301-0625 - (16} 99116-6614 ou 
(16} 99795-7177 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE IDSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECERN° 429 /16 

o presente projeto de lei n° 249/16, de iniciativa da 
Prefeitura do Município de Araraquara , altera o artigo 1° da Lei n° 8.417, de 
05 de março de 2015 (Cria gratificação para os ocupantes do emprego de 
Auxiliar de Saúde Bucal, atuantes nas Unidades Básicas de Saúde e no 
Centro de Especialidades Odontológicas - CEO e dá outras providências) , de 
modo a estender essa gratificação aos Técnicos em Serviços Públicos 
(Técnico em Prótese Dentária). 

São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as 
leis que disponham sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias 
ou Departamentos equivalentes e órgãos da Administração Pública direta e 
indireta, autárquica e fundacional (artigo 74, 111, da Lei Orgânica Municipal). 

Sua elaboração atendeu as normas regimentais 
vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 
deverá manifestar-se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

O 6 DEZ. 2016 

Presidente e Relator 

Edio Lopes 
MRDC/vmnm 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECERN° 200 /16 

o presente projeto de lei n° 249/16, de iniciativa da 
Prefeitura do Município de Araraquara, altera o artigo 1° da Lei n° 8.417, de 05 
de março de 2015 (Cria gratificação para os ocupantes do emprego de Auxiliar 
de Saúde Bucal, atuantes nas Unidades Básicas de Saúde e no Centro de 
Especialidades Odontológicas - CEO e dá outras providências), de modo a 
estender essa gratificação aos Técnicos em Serviços Públicos (Técnico em 
Prótese Dentária). 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, 
Legislação e Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta 
Comissão nada tem a objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer, s.m.j. 
O 6 DEZ. Z01ô 

Sala de reuniões das comissõ ....... , -----------------------

. , 1v r 'OJ!' c - Presidente e Relator 

~LJ 
az Aluisio Bt 

MRDC/vmnm 





CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 245/16 , 

PROJETO DE LEI NUMERO 249/16 

Altera dispositivo da Lei nº 8.417/15 e dá outras 
providências. 

Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 8.417, de 5 de março de 
2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º Fica criada a gratificação pecuniária no valor de R$ 
447,00 (quatrocentos e quarenta e sete reais) a ser paga aos servidores ocupantes dos 
empregos públicos de Auxiliar de Saúde Bucal e Técnicos em Serviços Públicos (Técnicos em 
Prótese Dentária), atuantes nas Unidades Básicas de Saúde e no Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO, como incentivo para o cumprimento das metas do Programa de 
Melhoria do Acesso e da Qualidade na Atenção Básica- PMAQ." 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 07 (sete) dias do 
mês de dezembro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis). 

<:z::::::::::;; 
ELIAS CHEDIEK 

Presidente 
dlom 








